DECRETO N°10.421 DE 13 DE AGOSTO DE 2007
(Publicado no Diario Oficial de 14/08/2007)

Dispde sobre o prazo para regularizacdo de débitdasbutérios para
microempresas e empresas de pequeno porte optanfgso Simples
Nacional.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuicoes,
DECRETA

Art. 1° Sera permitida opcdo ao Simples Nacional a conttiési que possuam
débitos relativos a tributos cuja exigibilidade reégteja suspensa, desde que efetuem a opg¢do no
prazo previsto no art. 17 da Resolucdo CGSN n%43@ de maio de 2007, e que procedam a
regularizacdo dos débitos até 31 de outubro de.2007

Paragrafo Unico. Apos o prazo de parcelamento especial de débitmgérios para
ingresso no Simples Nacional, previsto no art. 2 Rdsolu¢cdo CGSN n° 4, de 30 de maio de 2007,
os débitos somente poderéo ser parcelados nosstetmdecreto n° 8.047, de 04 de outubro de
2001.

Art. 2° Na hipétese do contribuinte ndo quitar ou parcelrdébitos até 31 de
outubro de 2007 sera excluido do Simples Nacional.

Paragrafo Unico. Na ocorréncia do disposto raaput, a Secretaria da Fazenda
expedira o termo de exclusao e fara o seu registfortal do Simples Nacional.

Art. 3° Este Decreto entrard em vigor na data de suagaigiio.
Art. 4° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA , em 13 de agosto de 2007.
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